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Andercledson Reis

De: Andercledson Reis
Enviado em: sexta-feira, 11 de fevereiro de 2022 14:25
Para: 'licitacao@ccomshopping.com.br'
Cc: Licitação
Assunto: RES: 3° Pedido de esclarecimento ao Pregão Eletrônico 001/2022 - TRE/RO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 01/2022 
ESCLARECIMENTO 03 
 
1. Trata-se de PEDIDO DE ESCLARECIMENTO apresentado pela empresa C. COM INFORMÁTICA IMPORTAÇÃO 
EXPORTAÇÃO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, CNPJ n. º 07.471.301/0001-42, neste ato representada por Lucimar 
Martins Sampaio. 
 
2. A íntegra do pedido de esclarecimento e da resposta do Pregoeiro está disponível no Portal de Transparência do TRE-
RO, no endereço: https://www.tre-ro.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/licitacoes/licitacoes/licitacoes-
2022/pregoes-eletronicos.   
 
3. Acerca da expansão em até 210TB: 
 
3.1. Quesito: 
O modelo indicado no termo de referência 3640 só chega a 108TB uteis, e este mesmo modelo está em “EOL” (fim de 
vida) pelo fabricante, o substituto só possui capacidade local utilizável máxima de 160TB e o edital exige no mínimo 
210TB (...). Desta forma, solicitamos a retificação da capacidade expansível de no mínimo a 160TB uteis, para permitir 
a entrada do appliance de backup da HPE substituto do appliance 3640 conforme consta o atendimento do modelo no 
termo de referência. 
 
3.2. Manifestação da unidade técnica demandante: 
O link informado no edital refere-se ao requisito mínimo “Suporte ao RMAN” e possui caráter exemplificativo, não quer 
dizer que seja esse o equipamento a ser entregue. Também verificamos que existe equipamento hp com capacidade 
acima de 210TB como por exemplo: https://support.hpe.com/hpesc/public/docDisplay?docId=emr_na-c04033155. 
Assim cabe ao licitante procurar junto ao fabricante o equipamento que melhor atenda as especificações do edital. 
 
3.3. Análise: 
Trata-se de questão estritamente técnica. De fato, a indicação constante no TR é apenas exemplificativa. Não havendo 
regra de obrigatoriedade de apresentação da marca e modelo utilizados de forma exemplificativa, poderá a licitante 
apresentar qualquer equipamento de qualquer modelo e marca, desde que atendidas as especificações constantes no 
Termo de Referência. 
 
3.4. Resposta do Pregoeiro: 
Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como fundamento para resposta ao 
quesito. 
 
4. Acerca do modo NAS com desduplicação e VTL com desduplicação:  
 
4.1. Quesito: 
O modelo indicado no termo de referência 3640 possui desempenho de gravação com o software catalyst comprovado 
e testado pelo Fabricante HPE, para casos em modo NAS e VTL este valor não é publicado pelo fabricante em seus 
documentos oficiais de especificações técnicas, o desempenho que o modelo 3640 suporta em gravação é de apenas 
7TB/h em gravação. Desta forma, solicitamos que seja aceito tanto em modo NAS e VTL, como software de desempenho 
do próprio fabricante para comprovação de desempenho. 
 
4.2. Manifestação da unidade técnica demandante: 
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Será aceito métodos de desempenho que comprovem a velocidade mínima exigida. 
 
4.3. Análise: 
Trata-se de questão estritamente técnica. Realmente deverá a licitante comprovar a velocidade mínima exigida, sob 
pena de recusa da proposta. 
 
4.4. Resposta do Pregoeiro: 
Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como fundamento para resposta ao 
quesito. 
 
5. Acerca das conexões: 
 
5.1. Quesito: 
Na solicitação (Termo de Referência), requer que o equipamento entregue no mínimo 12 conexões frontend para o 
appliance backup. Dentro do portfólio de solução backup appliance da HPE, não tem nenhum equipamento que suporte 
12 conexões simultâneas. Temos disponíveis 4 slots para placas dua-port de 10GB Base-T, 10GB SFP+ ou FC 16/32GB, 
totalizando 8 conexões disponível para entrega da solução. Desta forma, para participação da HPE com equipamento 
que possa atender a especificação, conforme consta em seu quadro de fabricantes que atendem, solicitamos a exclusão 
de umas das conexões acima para participação e maior disputa no certame. 
 
5.2. Manifestação da unidade técnica demandante: 
Não será possível a exclusão de conexões, pois são necessárias para a interligação aos equipamentos existentes no TRE.
 
5.3. Análise: 
Trata-se de questão estritamente técnica. Verificada tecnicamente a necessidade de um número mínimo de conexões, 
deverão as interessadas atender ao exigido no edital e seus anexos, sob pena de recusa das propostas. Ademais, a 
simples inconformidade com as especificações técnicas, sob argumento de aumento da competitividade, não é motivo 
suficiente para alterar a necessidade da Administração. Seria necessário que a interessada comprovasse, tecnicamente 
e inequivocamente, que há outras soluções disponíveis no mercado que atendam à necessidade da Administração, mas 
não o fez.  
 
5.4. Resposta do Pregoeiro: 
Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como fundamento para resposta ao 
quesito, visto que não foi apresentada pela interessada comprovação técnica e inequivocamente da existência de 
outras soluções disponíveis no mercado que atendam à necessidade da Administração.  
 
6. Acerca do treinamento: 
 
6.1. Quesito: 
Referente ao Item 05, o treinamento oficial do fabricante HPE é com carga horária de 16h, aborda todos os módulos 
necessários para total compreensão dos participantes sobre a administração e gerenciamento do produto, incluindo 
os laboratórios exigidos no termo de referência, desta maneira, entendemos que nosso treinamento atenderá em 
totalidade as exigências deste item, desta maneira será aceito pela contratada a carga horária indicada, está correto
nosso entendimento? 
 
6.2. Manifestação da unidade técnica demandante: 
O entendimento está correto e será considerado o treinamento disponível pelo fabricante.  
 
6.3. Análise: 
O entendimento apresentado pela unidade técnica-demandante requer ajuste redacional no Termo de Referência, a 
fim de se registrar de forma clara e objetiva o quantitativo mínimo de horas para treinamento, uma vez que se 
constituirá dever da futura contratada, cabendo à Administração contratante velar pelo efetivo cumprimento. 
 
6.4. Resposta do Pregoeiro: 
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Acolho a manifestação da unidade técnica-demandante e a adoto integralmente como fundamento para resposta ao 
quesito. Considerando que o entendimento importa em ajuste no Termo de Referência, os autos foram apresentados 
à unidade demandante, que ajustou a redação. Em razão disso, o certame foi republicado e os prazos foram reabertos.
 
7. Esclarecidas as questões e considerando que o esclarecimento altera as cláusulas do Edital, o certame foi republicado 
e os prazos reabertos, nos termos do § 4º, do artigo 21 da Lei n. 8.666/93. Este esclarecimento será respondido por e-
mail à solicitante e disponibilizado nos sítios eletrônicos do COMPRASNET e do TRE-RO, além de juntado aos autos do 
proc. administrativo respectivo. 
 
Porto Velho, 11 de fevereiro de 2022 
 
ANDERCLEDSON REIS 
Pregoeiro 
licitacao@tre-ro.jus.br 
(69) 3211-2082 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RONDÔNIA 
MISSÃO: Realizar Eleições e fortalecer a Democracia 
VISÃO: Alcançar nível de excelência em Gestão Pública até 2015 
VALORES: Acessibilidade, Eficiência, Ética, Inovação, Sustentabilidade e Transparência 

 
 
 
 

De: licitacao@ccomshopping.com.br <licitacao@ccomshopping.com.br>  
Enviada em: terça-feira, 18 de janeiro de 2022 20:35 
Para: Licitação <licitacao@tre-ro.jus.br>; Hermenson Pereira da Silva <Hermenson.Silva@tre-ro.jus.br>; 'CRISTIANO 
FERREIRA' <cristianoferreira@ccomshopping.com.br>; 'Lucas Oliveira' <lucasoliveira@ccomshopping.com.br> 
Assunto: 3° Pedido de esclarecimento ao Pregão Eletrônico 001/2022 - TRE/RO 
 
Prezado segue novo pedido de esclarecimento referente ao Pregão Eletrônico 001/2022 – TRE/RO 
 
 
Atenciosamente, 
Best Regards, 
 

 

Lucimar Martins Sampaio 
Setor de Licitação   
CNPJ: 07.471.301/0001-42 
Phone: +55 68 3224-6011 
Mobile: +55 68 99232-6338 

 Lucimar_Sampaio 

 licitacao@ccomshopping.com.br 
 www.ccominfo.com.br   

 

 

 
 
 


